
ESTADO DO MARANHAO

INSTITUTO DE PROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO E CONSUMIDOR DO ESTADO DO
MARANHÃO - PROCON/MA

PORTARIA N° 059, DE 29 DE MAIO DE 2020

Regula a retomada do funcionamento e o
restabelecimento das atividades do Instituto de

Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor -
PROCON/MA durante o período de pandemia
decorrente do C0VID-I9 e dá outras

providências.

APRESIDENTE DO INSTITUTO DEPROMOÇÃO E DEFESA DO CIDADÃO
E CONSUMIDOR DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCON/MA, no uso das atribuições
que lhe sào conferidas nos incisos II e IV do art. 69 da Constituição Estadual e art. 10, inciso IV,
da Lei Estadual n° 10.305, de 04 de setembro de 2015,

CONSIDERANDO que. por meio da Portaria n" 188, de 03 de fevereiro de 2020, o
Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, em
decorrência da Infecçào Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a
Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de pandemia de COVID-19, o que exige
esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas
ocorrências, bem como a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos;

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual n° 35.831. de 20 de maio de 2020,
que reitera o estado de calamidade pública em todo o Estado do Maranhão para tms de prevenção
e enfrentamento à COVID-19 e autoriza o retomo progressivo do funcionamento dos órgãos e
entidades vinculados ao Poder Executivo a partir do dia 01 de junho de 2020.

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, no âmbito do Estado do Maranhão,
as operações e os procedimentos sob sua incumbência, obser\'ada a situação de excepcional idade
ora vivenciada, bem como a necessidade de restabelecimento gradual de atividades e serviços;

RESOLVE

Art. 1" Ficam restabelecidas as atividades presenciais dos servidores do Instituto de
Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Estado do Maranhão - PROCON/MA, para
expediente interno, de segunda a sexta-feira, no período de 01 a 05 de junho de 2020, conforme
escala de revezamento a ser elaborada por cada gestor de área.

§ 1° As atividades deverão ser realizadas em estrita observância às normas de
segurança sanitária já estabelecidas pelos Governos Federal e Estadual.

§ 2° As Coordenações de área e as Diretorias estabelecerão, da melhor forma que lhes
couber, a programação e o meio necessário à consecução das atividades essenciais sob sua
responsabilidade.

§ 3° Continuam suspensos todos os processos administrativos já em tramitação,
exceto os oriundos da Diretoria de Fiscalização, Estudos e Pesquisas nas Relações de Consumo.
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